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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 434/2026 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. ~ Í 3 ao ari. · 115 
do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kívia Lívia Rocha 

de Oliveira Jacinto, e ao Diretor do SAAE, Sr. Marcos Augusto Teixeira dos Santos, a 

instalação da rede de abastecimento de água para as localidades de Puçá e Morada Nova, 

no distrito de Mosquito. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa proporcionar o benefício do abastecimento de água às 

famílias residentes nas localidades de Puçá e Morada Nova, no distrito de Mosquito. Essa ação 

tem como objetivo promover melhorias significativas na qualidade de vida dos moradores, 

contribuindo para a saúde pública, dignidade e desenvolvimento local. 

A ausência desse serviço essencial compromete o bem-estar da população e limita o 

desenvolvimento social das comunidades, uma vez que a água é um recurso indispensável para 

a vida. 
Dessa forma, a implementação da rede de abastecimento garantirá que essas 

comunidades tenham acesso a um recurso tão essencial quanto a água potável, fundamental 

para o consumo humano, higiene e demais atividades diárias. 

Nestes termos, peço eferimento. 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
PROTOCOLO 

Recebido em:__Q3_J_a.3 _ __1,Q,6 
ScPl~dor:-;- ~Õo ,2Ró Matncula·--- .!,:0!..1_2..!.<~"""-'-~~~- 

CÀ_~ARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
(A,) Aprovado ( ) Desaprovado 1~. Em, -.W_t 2t7?Lf' 

Presi e 


